
    Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 016/2017

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 507/2014, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Meru Viagens Eireli
- EPP, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens
aéreas e rodoviárias e emissão de seguro de assistência em viagem internacional, por meio de
atendimento remoto (e-mail e telefone) para servidores, autoridades e colaboladores da
Prefeitura Municipal de Joinville, na forma de Pregão Presencial nº168/2014.

 

Fiscais:

 

Camila Pauli Antes, matrícula 46850 - Efetivo

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula  28146 - Efetivo

André da Silva Barros , matrícula 46249  - Efetivo

Rosana Emília Greipel, matrícula 47342 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº186/2016, publicada em 04 de novembro de
2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

2 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0534534 e o
código CRC D34C3B24.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 015/2017

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

 

Resolve,

 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo nº 04/2017, com o objetivo de apurar
eventual existência de dívida em favor da empresa Marmoraria Nacional Comércio de Artefatos de
Cimento e Serviços de Mão de Obra Ltda - ME (CNPJ nº 11.396.648/0001-56), em razão da
ausência de pagamento de serviços prestados à Secretaria do Meio Ambiente demonstrados na nota
fiscal nº 37, nos termos do Relatório Inicial 03/2017, emitido pela Gerência de Suprimentos em 16
de janeiro de 2017.

 

 

Art. 2º O Processo Administrativo nº 04/2017 será conduzido pelos membros da
Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 139/2016.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0534495 e o
código CRC CABEA6ED.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 14/2017
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

 

Resolve,

 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo nº 03/2017, em face da empresa VH
Informática Ltda (CNPJ nº 00.530.341/0001-79), com o objetivo de apurar eventuais
descumprimentos ao contrato nº 25/2011, nos termos do Relatório Inicial 01/2017, emitido pela
Gerência de Suprimentos em 13 de janeiro de 2017.

 

 

Art. 2º O Processo Administrativo nº 03/2017 será conduzido pelos membros da
Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 139/2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0532461 e o
código CRC A89DFAEF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 13/2017 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

 

Resolve,

 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo nº 02/2017, com o objetivo
de apurar eventual existência de dívida em favor da do sr. Ediberto Rode (CPF nº 445.434.259-87),
referente ao não pagamento da nota fiscal nº 307584, nos termos do Relatório Inicial 02/2017,
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emitido pela Gerência de Suprimentos em 12 de janeiro de 2017.

 

Art. 2º O Processo Administrativo nº 02/2017 será conduzido pelos membros da
Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 139/2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0532459 e o
código CRC 887E636A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 011/2017

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

 

Resolve,

 

 

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo nº 01/2017, com o objetivo
de apurar eventual existência de dívida em favor da empresa Localiza Rent a Car (CNPJ nº
16.670.085/0001-55), referente ao não pagamento das notas fiscais CRMTZ 25119 e CRMTZ
25120, nos termos do Relatório Inicial 04/2017, emitido pela Gerência de Suprimentos em 11
de janeiro de 2017.

 

Art. 2º O Processo Administrativo nº 01/2017 será conduzido pelos membros da
Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº 139/2016

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0532401 e o
código CRC 7507DB3F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 070/2017

 

Nomeia servidor

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de janeiro de 2017:

 

Luiz Claudio Gubert, no cargo de Assessor Especial junto a Diretoria Geral.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de janeiro de 2017.

 

Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 18/01/2017, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537146 e o
código CRC E85EE794.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 005/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 035/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa ADM Serviços de Terraplenagem e
Locação de Veículos e Máquinas Ltda. , cujo objeto é a contratação de caminhões
basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de
Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência.

 

Fiscais:

 

Karla Fernanda Delmonego Minatti

 

Luciana Regina Silveira Gonçalves

 

Simone Fernandes Dias Bernanrdes

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Genezio Atanazio,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/01/2017, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535275 e o
código CRC AAE6310D.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
324/2014, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes Dobru Ltda -
EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de motoniveladora para
Unidade de Pavimentação da Seinfra.

Fiscais:

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Jeane Mangold Winter, matrícula 10021 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537710 e o
código CRC A96FB20D.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
217/2015, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Ilha Sul Terraplenagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, cujo objeto é a contratação de serviços de retroescavadeira
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura da Região Centro Norte,
na sua respectiva área de abrangência.

Fiscais:

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Jeane Mangold Winter, matrícula 10021 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537726 e o
código CRC 4277ABB5.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                                  
PORTARIA Nº 008/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 337/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa
 Samantha Borges ME, o contrato tem por objeto a contratação de serviço de caminhão
com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com
fornecimento de combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e outros
materiais diversos.

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536417 e o
código CRC 20A96E13.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

                                                                                                                  
PORTARIA Nº 007/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 268 /2015, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Sudoeste e a empresa  e  Riacho
Transportes Ltda, o contrato tem por objeto a contratação de caminhões basculantes,
diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de Zeladoria pública
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.   

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

13 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536401 e o
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Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



 

                                                                                                                  
PORTARIA Nº 006/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº278/2015, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville -  Subprefeitura Região Sudoeste e a empresa 
Terpy Prestadora de Serviços Ltda ME, cujo objeto versa sobre a contratação de
contratação de serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender
os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de
abrangência.

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536378 e o
código CRC CD525E66.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

 

 

 

                                                                                                                  
PORTARIA Nº 005/2017
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O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 323/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville-  Subprefeitura Região Sudoeste e BC Máquinas
Ltda - EPP, cujo objeto do contrato é a contratação de empresa para prestação de serviço
de motoniveladora para a Unidade de Pavimentação da Seinfra.

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536356 e o
código CRC 1D59F222.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                                                              
PORTARIA Nº 004/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 345/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Sudoeste e a empresa  Ilha Sul
Terraplanagem Transportes e Locação de Máquinas Ltda-ME, inscrita no C.N.P.J nº
12.781.650/0001-09, este contrato tem  por objeto  a contratação de caminhão basculante
com capacidade  de  5m3 e diferencial  reduzido,  para  transporte  de  diversos materiais
para  atender  os  serviços  de  zeladoria  pública  realizados  pela Subprefeitura.
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Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536289 e o
código CRC 61F1717D.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                           PROTARIA Nº
003/2017

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 186/2014, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville (Locador) e o Locatário Senhor  Edésio José
Pereira, inscrito no CPF nº 275.061.009-59, cujo objeto é instalação da Subprefeitura
Sudoeste ( Base Operacional), localizado na Rua Bom Retiro, 120, Bairro Nova Brasília,
conforme descrição:

 

Fiscais

1. Maria de Lourdes Pereira 

2. Dione Rebello 

3. Mara Regina Mattos 

20 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536151 e o
código CRC E3FC90D4.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 

                                                                                                       PORTARIA
Nº 001/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº21/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Rogério Andrioli- EPP,   o contrato
tem por  objeto  a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de
Zeladoria pública realizadospela Subprefeitura nas sua respectivas áreas de abrangência,
conforme descrito abaixo:

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello 
3. Mara Regina Mattos 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535849 e o
código CRC 76833815.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

                                                                                                                               PORTARIA Nº
002/2017 

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº223/2015,  firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville - Subprefeitura Sudoeste e a empresa  Transfran
Transportes Ltda ME,  o contrato tem por  objeto  a contratação de caminhões basculantes
com capacidade para 10 M³ para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pela
Subprefeitura de Região Sudoeste, conforme descrito abaixo:

Fiscais

 

1. Maria de Lourdes Pereira 
2. Dione Rebello
3. Mara Regina Mattos 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536061 e o
código CRC C1592F2D.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 001/2017
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O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 215/2015, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Briski Locações Ltda ME, cujo objeto
é a contratação de serviços de retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pela Subprefeitura da Região Oeste, na sua respectiva área de
abrangência.

 

Fiscais

 

Gilson de Souza Batista

 

Margaret Maria Menestrina Nervis

 

Marilene Dumke

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no
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período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535529 e o
código CRC CEC57C4E.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 002/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições, nos
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termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 034/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  COOPERTTERJ – Cooperativa de
Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, cujo objeto é a contratação
de caminhões basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os
serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas
de abrangência.

 

Fiscais

 

Gilson de Souza Batista

 

Margaret Maria Menestrina Nervis

 

Marilene Dumke

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535761 e o
código CRC 10461DC2.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 003/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 314/2015, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes & Terraplanagem PLX
Ltda ME, cujo objeto é a contratação de serviços de caminhões basculantes com
capacidade para 10m3 para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais

 

Gilson de Souza Batista

 

Margaret Maria Menestrina Nervis

 

Marilene Dumke

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537763 e o
código CRC 294F0F3B.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 004/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 214/20115, firmado

31 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Terraplenagem Andriolli EPP, cujo
objeto é a contratação de serviços de retroescavadeira para atender os serviços de
zeladoria pública realizados pela Subprefeitura Oeste, na sua respectiva área de
abrangência.

 

Fiscais

 

Gilson de Souza Batista

 

Margaret Maria Menestrina Nervis

 

Marilene Dumke

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 12:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537807 e o
código CRC BBF7BAD9.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 005/2017

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 311/2015, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa ConPla – Construções e
Planejamento Ltda, cujo objeto é a contratação de motoniveladora para atender os serviços
de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência.
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Fiscais

 

Gilson de Souza Batista

 

Margaret Maria Menestrina Nervis

 

Marilene Dumke

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Tadeu Moreira,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 19/01/2017, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537826 e o
código CRC BF4016D7.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 001/2017

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 088/2015 celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Gravações Jornalísticas Pêndulo Ltda. EPP,
cujo objetivo é fornecer serviços de clipagem de TV, Rádio e Jornal.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537032 e o
código CRC F743FA2B.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 002/2017

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 02/2014/SECOM celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a Agência Onewg Multicomunicação Ltda, cujo objetivo
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é fornecer serviços de publicidade e propaganda.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537083 e o
código CRC 9A5D956A.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 003/2017
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O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 01/2014/SECOM celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a Agência D/Araújo Comunicação Ltda, cujo objetivo é
fornecer serviços de publicidade e propaganda.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537103 e o
código CRC 26FC8DD3.
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PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 004/2017

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 03/2014/SECOM celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a Agência Mágica Comunicação e Martketing Ltda -
EPP, cujo objetivo é fornecer serviços de publicidade e propaganda.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

39 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537127 e o
código CRC D4F76D83.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 005/2017

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 405/2016 celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa NC Comunicações S/A, cujo objetivo é
o fornecimento de Assinatura do Jornal Diário Catarinense.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537149 e o
código CRC AE15BB0C.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 006/2017

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 386/2016 celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa NC Comunicações S/A, cujo objetivo é
o fornecimento de 36 Assinaturas Anuais do Jornal A Notícia.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 19/01/2017, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537155 e o
código CRC EDBA92C7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.CAP

 

PORTARIA Nº 8/2017/SMS

 

Dispõe sobre a  designação  para função de
Coordenador Médico da equipe de Regulação da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville.

 

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Francieli Cristini Schultz, no exercício de suas
atribuições legais,

 

Considerando o elevado número de usuários presentes nas filas de espera por
consultas e procedimentos no Município de Joinville;
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Considerando a necessidade de articulação e organização dos diversos serviços da
especialidade oferecidos pela rede de saúde municipal;

 

Considerando a necessidade de organização de processos regulatórios em
consonância com protocolos clínicos e de acesso, com constante atualização dos médicos
reguladores.

 

RESOLVE,

 

ART. 1º - Designar a médica Drª. Marilena Celino Cavalcanti, matrícula 47.839,
para função de Coordenador Médico da Equipe de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, (sem gratificação), a partir de 09/1/2017

 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 16 de janeiro de 2017.
 

 

 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0473131 e o
código CRC 07193B13.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.CAP

PORTARIA Nº 14/2017/SMS
 

Institui o Protocolo Clínico para o manejo da
Hiperplasia Prostática Benigna na Atenção Básica
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no âmbito do Município de Joinville
 
 
 

A Secretária Municipal da Saúde, Francieli Cristini Schultz, no uso de suas
atribuições legais,

 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulação interfederativa;

Considerando a Portaria n° 1944, de 28 de agosto de 2009, que institui no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem -
PNAISH;

Considerando a Portaria n° 874 de 16 de maio de 2013 que institui a Política
Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com
Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria n° 483 de 1º de abril de 2014 que redefine a Rede de
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)
e estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado;

Considerando a necessidade de estruturar a assistência para a Hiperplasia
Prostática Benigna, ponderando a sua alta prevalência populacional;

 

RESOLVE:

 

Art. 1.º INSTITUIR, na forma do anexo 0531866 desta Portaria, o Protocolo
Clínico para o manejo da Hiperplasia Prostática Benigna na Atenção Básica no âmbito
do Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 0531866.
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0513830 e o
código CRC 88F1C673.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0535516/2017 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2017.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 396/2016, celebrado
entre o Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa contratada Biancaluna Empreendimentos e
Participações Ltda, que versa a instalação da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, assinado em
14/12/2016, com a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, no valor de R$ 36.990,59 (trinta e seis
mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2017, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 19:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535516 e o
código CRC 840E9ECB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0535530/2017 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 18 de janeiro de 2017.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 392/2016, celebrado
entre a Secretaria do Meio Ambiente - Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa
contratada Alberto Antonio Alves de Oliveira Granato EPP, que versa a contratação de empresa
para ministrar curso de capacitação "emergências ambientais" para a Secretaria do Meio Ambiente,
assinado em 13/12/2016, com a vigência de 120 (cento e vinte) dias, no valor de R$ 13.994,00
(treze mil, novecentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/01/2017, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 19:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0535530 e o
código CRC 2A9C2421.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0536568/2017 - AMAE.NAD

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2016

 

Conforme preceitua a lei 8.666/93, em seu artigo 24 inciso II, é dispensável de Licitação,
em razão do pequeno valor, a contratação de:

FORNECEDOR:   LUZINALDO RIBEIRO TEIXEIRA - ME

                              CNPJ Nº 24.178.384/0001-03          

OBJETO:      Contratação de empresa especializada para lavação e pintura da
fachada e muros laterais da sede da AMAE, incluindo mão-de-obra e materiais
necessários.

VALOR:        R$ 2.230,00 (Dois Mil Duzentos e Trinta Reais)

VERBA:     Dotação 76 – Elemento da Despesa 39 – Subelemento da Despesa 16
(Manutenção e Conservação de bens Móveis).
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JUSTIFICATIVA: A limpeza e pintura da fachada e dos muros laterais se fazem
necessárias para a manutenção e boa aparência da sede Agência Municipal de Regulação
dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville.

Joinville/SC, 18 de janeiro de 2017.

 

AMAE – AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO

 DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE JOINVILLE

Marcos Luiz Krelling

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Marcos Luiz Krelling,
Diretor (a) Presidente, em 18/01/2017, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0536568 e o
código CRC 365E1FD6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0537024/2017 - HMSJ.UAD.ALI

 

                                             

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados a Inexigibilidade nº 900001/2017, destinado a Contratação de empresa para realização
de serviço de manutenção corretiva com substituição de peças em 01 (um) Perfurador Ósseo, marca
Aesculap, modelo GA672, número e série 5443 - Patrimônio SUS 10818-1, bem como nos mandris
modelo GB634R, número de série 1116 e 1128.

Fornecedor: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A, inscrita sob o CNPJ nº 31.673.254/0001-02,
Valor Total: R$ 12.063,90 (doze mil, sessenta e três reais e noventa centavos).  Dotação
Orçamentária:  nº 47001.10.302.6.2.1137.3.3.3.9.0.00 Código reduzido: 533. Fundamento legal:
art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DA INEXIGIBILIDADE:
18/01/2017

 

Joinville/SC, 18 de janeiro de 2017.
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Paulo Manoel de Souza

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Presidente, em 19/01/2017, às 07:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537024 e o
código CRC 58B116A4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0530496/2017 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2017.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
160/2016, celebrado entre o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA e a empresa
contratada Mobilebras Eireli - EPP, que versa a aquisição e instalação de playgrounds para praças e
áreas de lazer no Município de Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 90 (noventa) dias, alterando o vencimento para o dia 31/03/2017. Justifica-se
considerando problemas técnicos que atrasaram o cronograma e instalações. Em consideração aos
memorandos nº 39/2016 – UJP e 917/2016 – GEGEST/Secretaria do Meio Ambiente. Aditivo
assinado em 12/12/2016.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2017, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/01/2017, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

48 de 53

Nº 621, quinta-feira, 19 de janeiro de 2017



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0530496 e o
código CRC 3711E3E6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0538421/2017 - SES.UAF.ASU

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 411/2013 (assinado em 20/12/2013).
6º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12
meses (janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 2.196,90 (dois mil e cento e
noventa e seis reais e noventa centavos). O presente termo passará a vigorar a partir de 03/01/2017.
Termo assinado em 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, situado à Avenida Kurt Meinert s/nº, Jardim Edilene - Paranaguamirim,
destinado à Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Edilene, na forma da Dispensa nº.
294/2013.
Locador: Linésio Amaral.
Verba: 365 – 2.46001.10.301.6.2.1119.0.339000/238.

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0538421 e o
código CRC 9902C9D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0537453/2017 - SES.UAF.ASU
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Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 478/2014 (assinado em 03/12/2014).
4º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12
meses (janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 4.118,73 (quatro mil cento
e dezoito reais e setenta e três centavos). Este aditivo passará a vigorar a partir do vencimento de
janeiro/2017. Termo assinado em 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, situado à Rua Antonio Augusto do Livramento, 289 – Espinheiros,
destinado a utilização da Unidade Básica de Saúde da Família da Ilha, na forma da Dispensa nº.
14.3490-3/2014.
Locador: João Gomes Camilo.
Verba: 365 – 2.46001.10.301.6.2.1119.0.339000/238.

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537453 e o
código CRC 638EC64B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0537526/2017 - SES.UAF.ASU

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 758/2015 (assinado em 14/12/2015).
2º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12
meses (janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 5.145,74 (cinco mil cento e
quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). O presente termo passará a vigorar a partir de
03/01/2017. Termo assinado em 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 279/2015, situado à Rua Dr. Plácido Olímpio
de Oliveira, 1.489 - Anita Garibaldi, para o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas -
CAPS AD.
Locador: Claudia da Nova Cardozo Camerini.
Verba: 368 – 2.46001.10.302.6.2.1121.0.339000/238.

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0537526 e o
código CRC DD606F39.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0538397/2017 - SES.UAF.ASU

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 723/2015 (assinado em 04/12/2015).
2º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12
meses (janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 4.279,20 (quatro mil
duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos). O presente termo passará a vigorar a partir de
03/01/2017. Termo assinado em 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 249/2015, situado à Rua Aracaju, 1368 -
Santo Antônio, destinado ao SOIS - Serviços Organizados de Inclusão Social.
Locador: Rui Rubens Schwartz.
Verba: 368 – 2.46001.10.301.6.2.1119.0.339000/238.

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0538397 e o
código CRC 740F33FA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0538406/2017 - SES.UAF.ASU
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Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 761/2015 (assinado em 15/12/2015).
2º Termo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12 meses
(janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 7.488,60 (sete mil quatrocentos e
oitenta e oito reais e sessenta centavos). O presente termo passará a vigorar a partir de 03/01/2017.
Termo assinado 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 254/2015, para a Unidade de Saúde
Saguaçú, situado à Rua Iririú, 110 - Saguaçú.
Locador: R. Toscan & Toscan Administração de Bens Ltda – ME.
Verba: 365 – 2.46001.10.301.6.2.1119.0.339000/238.
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0538406 e o
código CRC 9164D1FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0538413/2017 - SES.UAF.ASU

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2017.
Contrato: 410/2013 (assinado em 20/12/2013).
6º Termo Aditivo REAJUSTANDO o mesmo pelo IGP-M em 6,98%, relativo ao período de 12
meses (janeiro/2016 a dezembro/2016), passando o valor mensal para R$ 2.086,11 (dois mil e oitenta
e seis reais e onze centavos). O presente termo passará a vigorar a partir de 03/01/2017. Termo
assinado em 03/01/2017.
Objeto: Locação de Imóvel, situado à Estrada Timbé nº. 7130 – Jardim Paraíso, destinado à
Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Paraíso III, na forma da Dispensa nº. 293/2013.
Locador: Luiz Sérgio Araújo.
Verba: 365 – 2.46001.10.301.6.2.1119.0.339000/238.
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Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 19/01/2017, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0538413 e o
código CRC DFE2CB33.
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